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AUTUAÇÃO

Aos 14 de novembro de 2025, nesta cidade de Mogi Mirim, na Secretaria da Câmara Municipal, autuo a presente propositura, como adiante se vê, subscrevendo este termo para constar.

1º Secretário, Vereador LUIS ROBERTO TAVARES
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA “MÃES DE LUZ”, DESTINADO À PROMOÇÃO DE AÇÕES DE APOIO, ACOLHIMENTO E FORTALECIMENTO DA AUTONOMIA DE MÃES SOLO, MÃES ATÍPICAS E VIÚVAS CHEFES DE FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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